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Informações gerais

Despacho
MEMO/2023/SEMPG
 

Coelho Neto - MA, 30 de janeiro de 2023.

 

 

 

AO

SETOR DE COMPRAS

Att. Sra. Gabriela Silva Seles

 

 

Prezada Senhora,

 

 

 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para o processo de Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o dia 20 de
fevereiro do corrente ano para o Carnaval de Coelho Neto 2023 deste município, atendendo assim a necessidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município
de Coelho Neto – MA no exercício de 2023.

 

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 30/01/2023 às 15:56
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 
MEMO/2023/SEMPG 
 

Coelho Neto - MA, 30 de janeiro de 2023. 
 

 
 
AO  
SETOR DE COMPRAS 
Att. Sra. Gabriela Silva Seles 
 
 

Prezada Senhora, 
 

 

 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para o 
processo de Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o dia 20 de 
fevereiro do corrente ano para o Carnaval de Coelho Neto 2023 deste município, 
atendendo assim a necessidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do 
Município de Coelho Neto – MA no exercício de 2023. 

 
As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos 

Próprios e da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC). 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Portaria:006/2022-CC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

CARNAVAL DE COELHO NETO 2023 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação da BANDA ÁTILA PIVETE para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 na 

realização do Carnaval de Coelho Neto 2023. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O município de Coelho Neto, com o intuito de de reativar a cultura carnavalesca, especialmente no 

retorno das festividades do Carnaval, festa tradicional neste Município, que não aconteceu nos anos 

de 2021 e 2022 em razão da pandemia causada pela COVID 19, realizará a contratação da BANDA 

ÁTILA PIVETE para apresentação no dia 20 de fevereiro para animação do evento como forma de 

resgatar os valores culturais do município integrando ainda grande valor econômico na geração de 

renda. A programação visa democratizar o acesso à cultura, à diversão e gerar oportunidades de 

desenvolvimento local a partir da música. O Carnaval é um evento para o povo e de celebração da 

cultura, com uma programação diversificada e de qualidade. 

A própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente 

essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e para o lazer. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Artigo 25, III, da Lei 8.666/93 - licitação inexigível para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

3.2 A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra fundamento na 

subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes 

disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo 

singular. Desta maneira, é imperativo ressaltar, em virtude de ser muito frequente a confusão, a 

inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas 

que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e 

habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da 

expressão artística. 

3.3 Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se desnecessário maiores argumentações 

para dar fundamentação legal a este expediente. 

 

4. OBJETIVOS 

4.1 Objetivos Geral: contratação da BANDA ÁTILA PIVETE para apresentação durante o dia 20 de 

fevereiro no Carnaval 2023. 
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4.2 Objetivo específico: Oferecer lazer e entretenimento à população local e região no município de 

Coelho Neto, através da programação cultural; provocar o resgate da autoestima local e fomento da 

economia local, e também como incentivo à permanência da população no município no período de 

Carnaval. 

 

5. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

5.1 A própria lei reconhece inviável a competição quando: 

a) trata-se de artistas consagrados pela critica especializada ou pela opinião publica; 

b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo 

5.2 A escolha do artista sob análise decorre de sua consagração perante a crítica especializada e, 

principalmente, opinião pública. Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação 

de artista do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo 

de gosto popular. 

5.3 Sendo assim, o artista é atração reconhecida em nossa região por sua capacidade de animar 

multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes públicos, 

sobretudo em áreas públicas, agradando a todos. A ótima qualidade dos serviços prestados pelo 

artista, além de ser reconhecido pelo mercado, é sucesso em diversos eventos. 

5.4 O outro requisito exigido na lei, impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas 

ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram 

ganhos desproporcionais às custas dos artistas. 

5.5 Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por 

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresários, 

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído 

gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte. 

5.6 A escolha se deu, fundamentalmente, por ser o artista consagrado pela opinião pública e crítica 

especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e 

aceitação popular, não pairando nenhuma dúvida que a BANDA ÁTILA PIVETE possui reputação, 

experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração 

municipal realizar aos munícipes de Coelho Neto e região na realização do Carnaval 2023. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.1 A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

6.1.2 Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 
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6.1.3 Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

6.1.4 Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, 

venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública. 

6.1.5 Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços 

contratados ou em conexão com eles, independentes do local do evento. 

6.1.6 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

6.1.7 Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e 

necessidade para a realização dos eventos. 

6.1.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

6.1.9 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

6.1.10 Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-

los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares 

da CONTRATANTE. 

6.1.11 Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

6.1.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde 

que relacionadas à prestação dos serviços. 

6.1.13 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

6.1.14 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação. 

6.1.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após 

sua verificação. 

6.1.16 Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as 

normas da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

6.1.17 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

6.1.18 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 
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6.1.19 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

6.1.20 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente 

credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer 

irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 

6.1.21 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

6.1.22 Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e 

submeter à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 

6.1.23 Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a 

montagem dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão. 

6.1.24 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 

aos serviços executados. 

6.1.25 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante. 

6.1.26 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em 

seu nome agir. 

6.1.27 Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

6.1.28 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1 Efetuar o pagamento ajustado. 

6.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao 

setor competente. 

6.2.3 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

6.2.4 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 

Setor responsável. 

6.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 

das normas do contrato. 

6.2.6 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 

tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos 

prazos legais. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1 Em caso de descumprimento total e/ou parcial de cláusulas contratuais, a CONTRATADA estará 

sujeita as penalidades da Lei 8.666/93. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes as prerrogativas essenciais e legais para a contratação 

pretendida, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação. 

 

Coelho Neto (MA), 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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Informações gerais

Despacho
Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para o processo de

Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o dia 20 de fevereiro do corrente ano
para o Carnaval de Coelho Neto 2023 deste município, atendendo assim a necessidade da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA no exercício de
2023.

 

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e da
Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).
 

Gabriela Silva Seles 
Chefe do Departamento de Compras
Prt. 22/2022

Assinado eletronicamente por
Gabriela Silva Seles 
Em 30/01/2023 às 16:47
Código de validação: 271597e6-72d3-4a6a-9f14-6f29eec40ec1
Token: PWHBPZ0W

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00538

Data de abertura:
30/01/2023 16:47:45

Data de transação:
30/01/2023 16:47:45

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Gabriela Silva Seles

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Luzia dos Santos Lima

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
13/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
09/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue os autos.

Luzia dos Santos Lima
Departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Luzia dos Santos Lima
Em 01/02/2023 às 10:46
Código de validação: 20d08621-480d-4299-8689-525e5e439f17
Token: U2553GQT

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00693

Data de abertura:
01/02/2023 10:46:43

Data de transação:
01/02/2023 10:46:43

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Luzia dos Santos Lima

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
20 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
28/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue anexo o Termo de Referência.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 01/02/2023 às 11:56
Código de validação: 20dc7ff0-04e2-40c2-aa71-e5c39f0f0b94
Token: JRKXB8EZ

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00717

Data de abertura:
01/02/2023 11:56:55

Data de transação:
01/02/2023 11:56:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Luzia dos Santos Lima

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
15/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
13/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CARNAVAL DE COELHO NETO 2023 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação da BANDA ÁTILA PIVETE para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 na 

realização do Carnaval de Coelho Neto 2023. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O município de Coelho Neto, com o intuito de de reativar a cultura carnavalesca, especialmente no 

retorno das festividades do Carnaval, festa tradicional neste Município, que não aconteceu nos anos 

de 2021 e 2022 em razão da pandemia causada pela COVID 19, realizará a contratação da BANDA 

ÁTILA PIVETE para apresentação no dia 20 de fevereiro para animação do evento como forma de 

resgatar os valores culturais do município integrando ainda grande valor econômico na geração de 

renda. A programação visa democratizar o acesso à cultura, à diversão e gerar oportunidades de 

desenvolvimento local a partir da música. O Carnaval é um evento para o povo e de celebração da 

cultura, com uma programação diversificada e de qualidade. 

A própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente 

essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e para o lazer. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Artigo 25, III, da Lei 8.666/93 - licitação inexigível para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

3.2 A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra fundamento na 

subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes 

disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em 

tudo singular. Desta maneira, é imperativo ressaltar, em virtude de ser muito frequente a confusão, 

a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros 

artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes 

e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da 

expressão artística. 

3.3 Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se desnecessário maiores 

argumentações para dar fundamentação legal a este expediente. 

 

4. OBJETIVOS 

4.1 Objetivos Geral: contratação da BANDA ÁTILA PIVETE para apresentação durante o dia 20 de 

fevereiro no Carnaval 2023. 

4.2 Objetivo específico: Oferecer lazer e entretenimento à população local e região no município de 

Coelho Neto, através da programação cultural; provocar o resgate da autoestima local e fomento 

da economia local, e também como incentivo à permanência da população no município no período 
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de Carnaval. 

 

5. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

5.1 A própria lei reconhece inviável a competição quando: 

a) trata-se de artistas consagrados pela critica especializada ou pela opinião publica; 

b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo 

5.2 A escolha do artista sob análise decorre de sua consagração perante a crítica especializada e, 

principalmente, opinião pública. Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da 

contratação de artista do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos 

subjetivos, sobretudo de gosto popular. 

5.3 Sendo assim, o artista é atração reconhecida em nossa região por sua capacidade de animar 

multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes públicos, 

sobretudo em áreas públicas, agradando a todos. A ótima qualidade dos serviços prestados pelo 

artista, além de ser reconhecido pelo mercado, é sucesso em diversos eventos. 

5.4 O outro requisito exigido na lei, impõe que a contratação seja realizada diretamente com os 

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros 

aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas. 

5.5 Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por 

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresários, 

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse 

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte. 

5.6 A escolha se deu, fundamentalmente, por ser o artista consagrado pela opinião pública e crítica 

especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e 

aceitação popular, não pairando nenhuma dúvida que a BANDA ÁTILA PIVETE possui reputação, 

experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração 

municipal realizar aos munícipes de Coelho Neto e região na realização do Carnaval 2023. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.1 A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

6.1.2 Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

6.1.3 Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

6.1.4 Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos 

e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, 

porventura, venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública. 

6.1.5 Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, 
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a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços 

contratados ou em conexão com eles, independentes do local do evento. 

6.1.6 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

6.1.7 Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e 

necessidade para a realização dos eventos. 

6.1.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

6.1.9 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

6.1.10 Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo 

substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE. 

6.1.11 Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

6.1.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 

desde que relacionadas à prestação dos serviços. 

6.1.13 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

6.1.14 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 

6.1.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após 

sua verificação. 

6.1.16 Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as 

normas da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

6.1.17 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

6.1.18 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

6.1.19 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

6.1.20 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente 

credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de 

quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 

6.1.21 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

6.1.22 Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e 
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submeter à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 

6.1.23 Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a 

montagem dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

6.1.24 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 

aos serviços executados. 

6.1.25 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante. 

6.1.26 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em 

seu nome agir. 

6.1.27 Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

6.1.28 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1 Efetuar o pagamento ajustado. 

6.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades 

ao setor competente. 

6.2.3 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

6.2.4 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado 

no Setor responsável. 

6.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos 

dentro das normas do contrato. 

6.2.6 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 

tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas 

nos prazos legais. 

 

7 – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e com o contrato a 
ser celebrado, antes do início das apresentações, como condição essencial para acontecimento das 
mesmas; 
7.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de 
aplicação das sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação 
de nova data para a apresentação do Show. 
7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante; 
7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 
regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena da não 
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efetivação do pagamento; 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 
7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 
7.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1 Em caso de descumprimento total e/ou parcial de cláusulas contratuais, a CONTRATADA estará 

sujeita as penalidades da Lei 8.666/93. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes as prerrogativas essenciais e legais para a 

contratação pretendida, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e 

deliberação. 

 

Coelho Neto (MA), 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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Informações gerais

Despacho
Solicitamos a Dotação Orçamentária para a contratação em epígrafe para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
 

Luzia dos Santos Lima
Departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Luzia dos Santos Lima
Em 02/02/2023 às 09:38
Código de validação: e1d29f03-be48-4fdc-835e-23fd92f4e153
Token: 0UVVBMT7

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00774

Data de abertura:
02/02/2023 09:38:53

Data de transação:
02/02/2023 09:38:53

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Luzia dos Santos Lima

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
20 Dias (Corridos)

Prazo final:
22/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
21/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Secretaria de Administração SEMAPF <setorcomprascnsemapf@gmail.com>

Solicitação de Proposta de Preço
1 mensagem

Secretaria de Administração SEMAPF <setorcomprascnsemapf@gmail.com> 31 de janeiro de 2023 às 09:42
Para: Athylapivete@gmail.com

Bom dia!
Venho por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria, Proposta de Preço, conforme descriminação do objeto na Minuta
em anexo.
Sem mais para o momento e na certeza de contar com a vossa colaboração, desde já agradecemos. 

Setor de compras
Prefeitura de Coelho Neto - MA.

Minuta ATILA PIVETE.doc
181K
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COELHO NETO, MA, quinta-feira, 02 de fevereiro de 2023

Luzia dos Santos Lima 
Departamento de Compras

SC2023.02/CLHO.0751
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

I - IDENTIFICAÇÃO

Espécie:
Compras ou Serviços

Formato:
Grupos de itens

Data da Solicitação:
02/02/2023

Valor Global R$:
17.000,00

II - ITENS DA SOLICITAÇÃO

Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Item NCM Descrição Qtd. Unidade

Valor
Unitário

R$
Valor

Total R$

1 Não
informado

Contratação do cantor Átila Pivete para apresentação durante o dia
20 de fevereiro do corrente ano para o Carnaval de Coelho Neto
2023, atendendo assim a necessidade da Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA no
exercício de 2023.

1 UNIDADE 17.000,00 17.000,00

Total R$ 17.000,00

III - PROCESSOS VINCULADOS

Processo Assunto Data Abertura

PR2023.01/CLHO-00079 Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023 30/01/2023

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
1
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura - Semuc

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 02/02/2023 às 11:40
Código de validação: 500b0d44-cdf1-466f-a993-4d2ae230ecc9
Token: 01QZVE0B

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00783

Data de abertura:
02/02/2023 11:40:45

Data de transação:
02/02/2023 11:40:45

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
20 Dias (Corridos)

Prazo final:
22/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
2701 Secretaria de Mun.de Cultura - Semuc 

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F. 
Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

 
 

Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  

 
 

 
Coelho Neto-MA, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
_________________________________ 

Gleybson Amorim Marques 
Contador Geral 

CPF:046.051.193-96 
Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e, em posterior, profira despacho e promova os encaminhamentos necessários ao adequado andamento
processual.

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 02/02/2023 às 13:38
Código de validação: ebbdd33f-9b9c-46e9-acd3-12fd3b5114f4
Token: CP4XWUXT

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00791

Data de abertura:
02/02/2023 13:38:17

Data de transação:
02/02/2023 13:38:17

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
07/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
07/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise da documentação juntada, encaminho para que se dê o prosseguimento processual.

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 02/02/2023 às 15:01
Código de validação: 953550ae-d4d4-4719-842a-b1a83162149e
Token: 0PSOI2ZB

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00795

Data de abertura:
02/02/2023 15:01:36

Data de transação:
02/02/2023 15:01:36

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
16/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
16/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
 
                    A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através do secretário o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos,
vem justificar o presente processo administrativo para Contratação da Banda ÁTILA PIVETE para apresentação no dia 20
de fevereiro do corrente ano no “Carnaval de Coelho Neto” - Ma.
 
 
                    A presente Inexigibilidade encontra-se fundamentada no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal abaixo citado:
 
                    Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial::
 
                    III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
 
                    O presente processo administrativo tem por objetivo suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista que no caso em questão há
inviabilidade de competição.
           
 

Neste caso, a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender a melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público.
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 10/02/2023 às 10:17
Código de validação: 91c7b6a9-fc39-4b81-b42a-33783ffcfd13
Token: NS4P5FFK

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00977

Data de abertura:
10/02/2023 10:17:47

Data de transação:
10/02/2023 10:17:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
24/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/01/2023 22:53:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394
CNPJ: 48.751.905/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 2750408

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:CAMILA JORDÂNIA DA SILVA BACELAR

CNPJ: 48751905000120,    REPRESENTANTE LEGAL: Camila Jordânia da Silva

Bacelar

ENDEREÇO: quadra 24 casa 29 setor b Mocambinho 1

BAIRRO: .,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 18 de Janeiro de 2023 às 01 h 21 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2750408. Código verificador:
93ECD.950F9.DDF03.73B53
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09/02/2023, 17:57 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Ae7gVRAw4xZTY2r6qhHfPbCxHW1LgCe7HHxUhZ5i.cndt-certidao-41-vmwl6 1/1

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão
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09/02/2023, 17:15 Certidões Web

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 1/1

CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 221028275210000101

Documento de

Identificação: *
48.751.905/0001-20

Chave: * 40B4-E832-0EDF-FE32-1828-4DBB-C961-42

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

Falha na Regra de Negócio

Validar Certidão


Validar Certidão




CNPJ 

Validar Limpar Campos

ENTRAR
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09/02/2023, 17:00 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 48.751.905/0001-20

 5D11.B6AF.1DF3.9230

 12/12/2022

 15:19:35

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/12/2022, com validade até 10/06/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/01/2023 22:53:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394
CNPJ: 48.751.905/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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09/02/2023, 18:02 Validar certidão para portal

https://portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1

Itens Obr
Pelo men

Confirmar   Limpar

Número da certidão
330.006/22-46

Código da autenticidade
A01DC84D70C41784

 

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO

Lavrada no dia 12/12/2022 às 16:12

Válida até 12/03/2023

Código controle 330.006/22-46

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ:  48.751.905/0001-20   Contribuinte:  CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394

Endereço:  QUADRA MOCAMBINHO - SETOR B, 29 Complemento:  QUADRA 24 HOSPITAL DO MOCAMBINHO Bairro:  BAIRRO MOCAMBINHO Cidad

Cep:  64.010-240
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 48.751.905/0001-20
Razão social: CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394
Nome fantasia: CMILAPRODUÇOES E EVENTOS

Resultado da consulta em 09/02/2023 17:54:48

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Certidões Web https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml

1 of 1 10/02/2023 10:07
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

 

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar
a contratação.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação
vigente.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 10/02/2023 às 10:21
Código de validação: 4a31cfb7-ddab-4409-986d-9aced578d68a
Token: ZOBLVZ32

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00979

Data de abertura:
10/02/2023 10:21:32

Data de transação:
10/02/2023 10:21:32

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do responsável:
Assessoria Jurídica

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
24/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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     SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 
 

 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº ___/20__ 
INEXIGIBILIDADE Nº ___/____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/20____ 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE COELHO NETO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  __________ E A 
EMPRESA ____________________ ( BANDA ______________). 

 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, situada à 
____________________, ____, COELHO NETO-MA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de _______________, a Sr. 
_________________, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF nº 
______________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ____________(BANDA                         
----), situada na Rua __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, neste ato representada pelo a) Sr.(a.) __________________, portadora do 
CPF nº _________________, a seguir denominada CONTRATADA, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante as 
disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO: 
  
1.1. Contratação da Banda ____________ para apresentação durante o dia __ de fevereiro do 
corrente ano no “Carnaval de Coelho Neto - Ma. 
Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade de Licitação nº ___/2023 e rege-se 
pelas disposições expressas no Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 
Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ ____________ (______________), conforme descrito abaixo: 

 

Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão, conforme classificada abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
______________ 
PROJ/ATIVIDADE:  

ITEM ATRAÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Banda ____________ 01 R$ 
___________ 

R$ __________ 

Valor Global R$ ___________ 
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_________________________ 
ELEMENTO/DESPESA:  
______________________ 
FONTE DE RECURSO:  
_______________________ 
 
Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de: 03 (três) meses contados a partir de sua 
assinatura. 
Cláusula Sexta– DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços durante a realização do Carnaval de 
Coelho Neto no dia: ____ de fevereiro do corrente ano. 
6.2. Os serviços serão executados na Avenida Marechal Cordeiro de Farias, Centro, dentro do 
município de Coelho Neto - MA. 
Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e com o 
contrato a ser celebrado, antes do início das apresentações, como condição essencial para 
acontecimento das mesmas; 

7.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de 
aplicação das sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a 
determinação de nova data para a apresentação do Show. 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante; 

7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação 
de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena 
da não efetivação do pagamento; 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes; 

7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 
7.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

Cláusula Oitava – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 
Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A prefeitura indicará um ou mais funcionários para o acompanhamento, fiscalização e 
recebimento do objeto; 
9.2. A fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas contratuais; 
9.3. A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que a CONTRATADA execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas; 
9.4. Não havendo atendimento à solicitação feita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
sujeita as penalidades previstas; 
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9.5. Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo 
III, da Lei nº 8.666/93. 
Cláusula Décima – DO REAJUSTE DO PREÇO  
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis;  
 Cláusula Décima Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

10.2 Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

10.3 Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

10.4 Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas 
que, porventura, venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública. 

10.5 Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, 
também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na 
execução dos serviços contratados ou em conexão com eles, independentes do local do 
evento. 

10.6 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
conforme o caso. 

10.7 Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e 
necessidade para a realização dos eventos. 

10.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições 
e especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

10.9 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

10.10 Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo 
substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às 
normas disciplinares da CONTRATANTE. 

10.11 Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou 
dispensa. 

10.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, desde que relacionadas à prestação dos serviços. 

10.13 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 
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10.14 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 

10.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente 
após sua verificação. 

10.16 Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se 
as normas da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

10.17 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

10.18 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

10.19 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 
neste Termo de Referência. 

10.20 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de 
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 

10.21 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

10.22 Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho 
e submeter à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 

10.23 Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a 
montagem dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

10.24 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente aos serviços executados. 

10.25 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela Contratante. 

10.26 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 
CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem 
em seu nome agir. 

10.27 Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 

10.28 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por 
parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do 
serviço público. 
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Cláusula Décima Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Efetuar o pagamento ajustado. 

11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis 
irregularidades ao setor competente. 

11.3 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem 
empregados. 

11.4 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser 
lotado no Setor responsável. 

11.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do contrato. 

11.6 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas 
retidas nos prazos legais. 

Cláusula Décima Terceira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
Cláusula Décima Quarta – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida 
lei; 
14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
15.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, caracteriza 
o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: 
15.2.1. 30% do valor do contrato. 
15.3. A multa a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 
15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá 
aplicar as seguintes sanções: 
15.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior. 
15.5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto. 
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Cláusula Décima Sexta – VEDAÇÕES: 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS: 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 
Cláusula Décima Oitava – PUBLICAÇÃO 
18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
Cláusula Décima Nona – DO FORO: 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos.  

 
Coelho Neto/MA, ___ de julho de 2023. 

 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
CONTRATADA 

 
1ª Testemunha _______________________               2ª 
Testemunha______________________      
CPF nº                                                                          CPF nº 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, 

segue os autos do processo licitario , com devido parecer juridico.

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Em 15/02/2023 às 10:14
Código de validação: 3617de3f-ceb4-4889-81ac-1d7e3847939d
Token: ZHDDQPGJ

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01180

Data de abertura:
15/02/2023 10:14:02

Data de transação:
15/02/2023 10:14:02

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do emitente:
Assessoria Jurídica

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
17/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
17/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.01/CLHO-00079 

PARECER JURÍDICO Nº 0037/2023  

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA  

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA E MINUTA DO 

CONTRATO 

 

EMENTA: Inexigibilidade de licitação. Parecer jurídico a Contratação da 
Banda Átila Pivete para apresentação durante o dia 20 de fevereiro do 
corrente ano no “Carnaval de Coelho Neto – MA”. Requisitos que devem 
ser cumpridos conforme a Lei nº 8.666/93, e alterações. Constatação de 
documentação ausente. Possibilidade jurídica em tese.  

 

DO RELATÓRIO: 

 

    Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Cultura para análise de Parecer jurídico a 

Contratação da Banda Átila Pivete para apresentação durante o dia 20 de fevereiro do corrente ano corrente 

no “Carnaval de Coelho Neto – MA”. 

 

Em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, no seu artigo 38, inciso VI e parágrafo único, 

submete à apreciação desta Procuradoria o termo de referência e a Minuta do Contrato Administrativo. 

 

A justificativa da futura e eventual contratação fundamenta-se na obtenção da proposta de 

aquisição mais vantajosa para a Administração Pública.  

 

Consta nos autos: 

1. Justificativa da contração, assinado pela secretária de Cultura; 

2. Termo de referência; 

3. Proposta de honorários pelo serviço artístico; 

4. Documentos pessoais dos responsáveis pela empresa; 

5. Documentos da empresa a ser contratada, acompanhado com 

todas as declarações e certidões cabíveis; 

6. Declaração dos recursos orçamentários que irão custear a 

despesa; 
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7. Autorização do gestor municipal para contratação; 

8. Despacho do Procedimento Administrativo ao Setor Jurídico. 

Este é o breve relatório.  

 

DA PRELIMINAR DE OPINIÃO:  

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta 

forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais 

que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 
AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE 
AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE 

NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. I. Repercussões da 
natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é 
facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder 
de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a 
consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como 
submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender 
praticar ato de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submete-lo a 
novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de parecer 
vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e 

o administrador não poderá́ decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, 
então, não decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo 

impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico 
não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo 
posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas 
incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: É licito concluir que é 
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de 
causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano 
ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instancias 
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a 
responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza 
meramente opinativa. Mandado de segurança deferido.  
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(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 
09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 DIVULG 31-01-2008 
PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-
00250)  
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, 

DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA 
CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. 
Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, 
a manifestação jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 
apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato administrativo 
posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO 
FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 
Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, 
Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 
responsabilização do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei 
estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. 
Discussão que ganha maior relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo penal se 
dirige, em princípio, ao administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 
declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput da Lei 8.666/93). Cabe 
verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve relevo para a 
concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o se 
verifica é a emissão de um parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado 
simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 
24, inciso IV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada por 
ele. Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação em tese, como se 
estivesse transferindo para o administrador a responsabilidade no sentido de 
praticar ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de 
responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, outros elementos 
devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situação não ocorreu. Não há 
nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em conluio com o 
Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, direcionado à 
pratica de um ilícito penal. Ou seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança 
com o agente político para pratica de atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  
(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel 
Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 
22/08/2013)  
 
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Parecer 
emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando pela 
celebração de convenio entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão 
ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 
simulacro de convenio. Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a 
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 
Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a afastar a 
preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e 
da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 
Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, 
portanto, incapaz de gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca 
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da existência de dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato improbo 
por parte do agravante. Recurso provido.  
(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. 
WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, 
DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15)  

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os 

elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração 

Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 

procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Preliminarmente, faz-se necessária a analise acerca da possibilidade da utilização da 

inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto em análise.  

 

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República impõe o dever de licitar, 
vejamos: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.   

 

Nessa perspectiva, ensina o professor Celso Antônio Bandeira de Mello: “proporcionar às 

entidades governamentais a possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos 

administrados ensejos de disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de 

realizar com os particulares”.  
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Portanto, a prévia licitação é a regra, tendo como atenção a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da 

Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem licitação. Vejamos: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:(...)  
III – para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. (Destacamos)  
§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado. 
 

De outra ordem, diz citado artigo 13: 

 

“Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico; 

 

No caso especifico desta consulta, verifica-se que está configurada a hipótese de inexigibilidade de 

licitação, em conformidade com o artigo supracitado, uma vez que o artigo 25, III, autoriza a contratação 

direta de profissional artístico diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

A respeito do tema, vejamos o ensinamento do professor HELY LOPES MEIRELLES:  

 
“Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso 
doutrinário, são os prestados por quem, além de habilitação técnica 
e profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais em 
geral, aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na 
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pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de 
estágios de aperfeiçoamento” 

 

 A inexigibilidade de licitação se dá somente para a contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados e de natureza singular, sendo prestados por empresas ou profissionais de notória especialização.  

 

 No caso em tela trata-se de solicitação de inexigibilidade, com fundamento no artigo 25, II, cominado 

com o artigo 13 da Lei de licitações, observe-se aqui, que o referido artigo traz um rol taxativo, é 

restritiva ante a regra geral, que é licitar. 

 

Sem maiores indagações quanto a possibilidade de competição, entretanto, deve ser 

comprovado de forma minuciosa a natureza singular do serviço que se pretende contratar. 

  

Segundo entendimento do TCU, a inexigibilidade está condicionada mais fortemente às características 

singulares do objeto de que a Administração necessita. Portanto, existiriam três condições para a referida 

contratação:  

 

1) o serviço profissional especializado;  

2) a notória especialização do profissional ou empresa; e 

3) a natureza singular do serviço a ser contratado. 

 

Destaque-se que a inviabilidade no caso em tela se dá pelo desenvolvimento da atividade criativa e 

intelectual. Com isso, se torna inviável a disputa pois o serviço a ser prestado é de natureza artística e singular. 

Analisando os documentos acostados nos autos deste processo, constata-se que o serviço oferecido 

é de notória qualidade e especialidade artística.  

A inexigibilidade no caso em análise, qual seja, contratação de serviço artístico, é analisado de maneira 

subjetiva, por se tratar de arte, e a arte não ser uma ciência, com tudo, não tem como se analisar de maneira 

objetiva. Por isso, é de natureza singular e ainda considerando a discricionariedade do administrador público, 

que é a pessoa competente para analisar se de fato a contratação da artista pretendida é de fato a mais adequada. 

 

3.1 DOS REQUISITOS DA LEI N.º 8.666/1993  

 

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 25, III da lei de Licitações 

e Contratos:  

1) Que o serviço seja de um artista profissional;  
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2) Que a contratação seja realizada diretamente ou mediante empresário exclusivo; 

3) Que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.  

 

A primeira questão a ser investigada é se o artista a ser contratado é profissional, excluindo-se a 

possibilidade de contratação direta de artistas amadores. Somente os profissionais, estabelecidos pelos 

parâmetros existentes em cada atividade, podem ser contratados com base nesse dispositivo.  

 

3.1.1. DO ARTISTA PROFISSIONAL  

 

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a demonstração de seu 

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra “Contratação 

Direta sem Licitação”, Ed. Fórum, 6ª ed., pp. 726 (grifos nossos):  

 

“Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 
por meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de 
diversão pública.”  

 

A lei refere-se à contratação de artistas profissionais – definidos pelos parâmetros existentes em cada 

atividade – excluindo da possibilidade da contratação direta os artistas amadores.  

Destarte, só os artistas profissionais podem ser contratados com fulcro nesse dispositivo. Continua 

o professor:  

“O profissional artista deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o 
mesmo ocorrendo com os agenciadores dessa mão-de-obra, constituindo esse 
registro elemento indispensável à regularidade da contratação.” 

  

3.1.2. CONTRATAÇÃO REALIZADA MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO OU 

DIRETAMENTE  

 

A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Como se vê, contratação direta somente poderá ser realizada pela Administração Pública com o próprio artista, 

ou através de empresário que detenha contrato de exclusividade para todo e qualquer evento por ele 

produzido. O TCU já enfrentou o assunto: 

Contratação direta. Inexigibilidade. Artistas consagrados. Na contratação 

direta de artistas consagrados, com base no art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/93, por meio de intermediários ou representantes, deve ser 

apresentada cópia do contrato, registrado em cartório, de exclusividade dos 
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artistas com o empresário contratado. O contrato de exclusividade difere da 

autorização que dá exclusividade apenas para os dias correspondentes à 

apresentação dos artistas e é restrita à localidade do evento, a qual não se 

presta para fundamentar a inexigibilidade. Acórdão 642/2014-Primeira 

Câmara (Representação, Relator Ministro Valmir Campelo).  

 

Não se deve confundir a contratação direta por meio de empresário exclusivo com aquela 

intermediada por empresas de produção de eventos de profissionais do setor artístico, que possui regime 

jurídico próprio, proveniente da peculiaridade das negociações estabelecidas entre as partes.  

Neste último caso, deve-se observar a regra geral da licitação aplicável para a prestação de serviços 

em geral para a Administração Pública, conforme prevê o art. 2º da Lei nº 8.666/93, evitando-se, assim, a 

contratação direta desvirtuada, por interposta pessoa.  

Assim, a Corte Federal tem recomendado que tal contrato deve ser registrado em cartório, não 

bastando para tanto a autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à 

apresentação dos artistas, buscando assim, garantir a validade e a autenticidade do instrumento que credencia 

o representante do artista, como forma de mitigar a ocorrência de eventuais pagamentos indevidos a pessoas 

alheias ao objeto de contratação.  

Deve-se ressaltar ainda, que por meio do recente Acórdão nº 5288/2019 – 2°Câmara, o Tribunal de 

Contas da União – TCU tratou sobre contratação de artistas. Conforme o relator, ministro Aroldo Cedraz, na 

contratação direta, por inexigibilidade, de profissional do setor artístico por meio de empresário exclusivo, a 

apresentação de autorização/atesto/carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento não atende 

aos pressupostos do art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos.  

Sendo assim, a representação do artista dar-se-á mediante Contrato de Exclusividade, este que deve 

ser registrado em Cartório para ter sua validade e eficácia conforme determina o Tribunal de Contas da União.  

 

3.1.3. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

 O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. Para a comprovação desta condição, cumpre ao administrador justificar a escolha do contratado, 

na forma do art. 26, parágrafo único, III da Lei nº 8.666/93, apontando as razões do seu convencimento nos 

autos do processo, o que foi devidamente feito.  

Em que pese a atividade artística consistir em emanação direta da personalidade, é óbvio que isso não 

impede eventual comparação entre performances artísticas. O concurso consiste, muitas vezes, em 

competição entre artistas para seleção do melhor desempenho. Quando houver interesse de premiação da 

melhor performance em determinada área das artes, a Administração Pública deverá valer-se do concurso 

disciplinado na Lei nº 8.666/93. Assim, por exemplo, a escolha de uma composição musical para símbolo de 

PR2023.01/CLHO-00079 - Pág 69



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 
Página 9 de 10 

instituições públicas poderá ser produzida através de um concurso com premiação para a melhor obra.  

Mas há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico propriamente 

dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um 

artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de 

licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único 

e determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 

competição.  

Para a contratação direta, é preciso demonstrar nos autos o motivo de convencimento da consagração 

do artista, tais como: a discografia de um cantor, premiações recebidas, participações em eventos 

importantes, obras de arte relevantes, convites para apresentação em locais de destaque, dentre 

outros, salvo nos casos de notória fama, em que o próprio nome do artista dispensa qualquer tipo de 

comprovação.  

Note-se ainda que este último requisito se destina a evitar contratações desarrazoadas ou arbitrárias, 

em que o gestor público possa imprimir uma preferência pessoal na contratação de um amigo, um parente, 

ou ainda de profissional sem qualificação reconhecida. Faz-se necessário que a crítica especializada ou a 

opinião pública reconheçam a virtude do artista contratado.  

Desse modo, reiterando os fundamentos alhures, comprova-se a inviabilidade de competição, 

inexistindo condições de licitar através de um julgamento objetivo.  

 

3.1.4. DO PREÇO  

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanto aos valores 

praticados por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço. Neste 

sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo profissional e 

checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado por ele. Contudo, algumas 

circunstâncias específicas precisam ser sopesadas:  

 

a.1) Dia da semana e horário em que o show será realizado:  

 

Os artistas têm, por assim dizer, dias e horários nobres, quando os seus shows, naturalmente, tendem a atrair 

maior quantidade de público e, na prática, acabam sendo mais caros. A mesma apresentação realizada em um 

sábado à noite, costuma ser mais dispendiosa do que em uma terça feira à tarde. Não que se trate de um 

sobrepreço, mas sim de uma prática de mercado, absolutamente plausível, mas que deverá ser deixada clara 

no processo.  

 

a.2) Época do show:  

PR2023.01/CLHO-00079 - Pág 70



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 
Página 10 de 10 

O mesmo artista, quando contratado para um show durante o Carnaval ou Réveillon, certamente irá cobrar 

um cachê mais elevado do que uma apresentação em um período ordinário. Aqui, é a própria lei da oferta e 

da procura que justifica a diferenciação e sazonalidade de valores: quanto mais requisitado o artista, maior 

tende a ser o cachê cobrado em datas especiais. 

a.3) Custos logísticos:  

Os custos de transporte de equipamentos, distância, facilidade de acesso, hospedagem da banda, proximidade 

em relação à cidade seguinte onde os artistas irão se apresentar são alguns dos elementos que podem elevar 

ou reduzir os valores para a contratação de um artista. No interior, é muito comum que algumas prefeituras 

vizinhas se reúnam para negociar uma agenda de shows com o mesmo artista em uma mesma semana, 

justamente com o intuito de reduzir as despesas logísticas. Analisados esses fatores quanto ao preço, conclui-

se que a justificativa apresentada não necessariamente irá demonstrar o menor valor possível, mas sim a 

coerência, razoabilidade e proporcionalidade do preço praticado. 

 

DO PARECER: 

 

Desta forma, entendo NÃO estar presente todos os requisitos para a contratação em tela, posto que 

não ficou demonstrado nos autos o motivo de convencimento da consagração do artista.  

 

No entanto, com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão presentes 

todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93.  

 

Posto isso, manifestamo-nos, portanto, PELA POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE 

CONDICIONADA, a juntada nos autos o Contrato de Exclusividade registrado em Cartório.  

 

Submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.  

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto (MA), 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 

Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 

Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
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EM ENTA: PR2023.01/CLHO-00079 – ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DA
BANDA ATYLA PIVETE PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O CARNAVAL
2023 DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. ANÁLISE PELA CGM DE
COELHO NETO-MA: REGULAR.

 

 

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00079, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação Da Banda Atyla Pivete Para Apresentação Durante O Carnaval 2023 Do Município De
Coelho Neto/Ma, na modalidade INEXIGIBILIDADE, para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41,
inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração
Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e os
incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município
que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”,
apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II – ANÁLISE

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01222

Data de abertura:
15/02/2023 18:41:04

Data de transação:
15/02/2023 18:41:04

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
2 Dias (Úteis)

Prazo final:
17/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
17/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido
processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

II.I – FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.01/CLHO-00079;

·         Memo/Semuc em 30/01/2023 solicitando à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão contratação da “BANDA ATYLA
PIVETE” para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 durante o Carnaval 2023;

·         Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

·         Projeto Básico;

·         Solicitação de cotação de preços;

·         Proposta de preço no valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais);

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Justificativa da Contratação;

·         Documentos da empresa;

·         Minuta do contrato;

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0037/2023, no qual aponta não estarem presentes todos os requisitos para a
contratação. 

II.II – DOCUMENTOS DA EMPRESA

Em conformidade com o que preceitua os artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93, que tratam dos documentos de habilitação da empresa, estes
foram os anexados aos autos:

·         Proposta;

·         Cartão CNPJ: 48.751.905/0001-20;

·         Documento de identificação do representante legal;

·         Certificado de Condição de Microempreendedor Individual;

·         Comprovante de residência;

·         Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 10/06/2023;

·         Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com validade até 10/06/2023;

·         Certidão de situação fiscal e trabalhista com validade até 10/02/2023;

·         Certidão negativa quanto a dívida ativa do estado com validade até 12/03/2023;

·         Certidão negativa conjunta negativa e da dívida ativa do município com validade até 12/03/2023;

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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·         Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 30/01/2023;

·         Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial com validade até 18/03/2023;

·         Declaração de não existência de fato impeditivo para licitar;

·         Declaração de que não emprega menores;

·         Clipagem; 

II.III – MODALIDADE ADOTADA        

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico emitido sobre tal procedimento.

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de inexigibilidade da licitação, no caso
concreto. Assim dispõe o art. 25, inciso III da Lei 8.666/93:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação da BANDA ATYLA PIVETE, representante legal Sra. Camila Jordania da Silva
Bacelar, CPF: 040.860.373-94, no valor global de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), para apresentação no dia 20 de fevereiro, durante o
carnaval 2023 do município de Coelho Neto – MA.

Tal contratação resulta de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, por ser inviável a competição,
se tratando de apresentação artística de característica intrínseca e caráter personalíssimo do artista.

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Foi apresentado
clipagem da BANDA ATYLA PIVETE . Neste diapasão, NÃO ficou comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e
divulgações acostadas aos autos, visto que os mesmos são dos anos de 2013, 2016 e 2017.

No que tange à comprovação do preço, o contrato apresentado no valor de R$12.000,00 (doze mil reais)  não comprova razoabilidade do
valor cobrado, uma vez que a proposta de preço é de R$17.000,00 (dezessete mil reais).

No que concerne ao Contrato de Exclusividade apresentado, conforme já apontado pelo Parecer Jurídico, reitero o entendimento de que o
mesmo não atende às recomendações das Cortes de Contas pois não está registrado em Cartório.

III - CONCLUSÃO   

Considerando todo o exposto, retorno os autos para que sejam anexados os seguintes documentos:

·         Comprovação de consagração pela mídia e opinião pública com registros atualizados;

·         Comprovação de preço;

·         Contrato de Exclusividade devidamente registrado em cartório;

·         Atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estiverem vencidas;

Após sanadas as ressalvas apontadas acima, encaminhe os autos para reavaliação da Controladoria Geral do Município.

            É o parecer, salvo melhor juízo. 

Coelho Neto/MA, 15 de fevereiro de 2023

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
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Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022

                                                                       Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 15/02/2023 às 18:41
Código de validação: 2bb73567-7596-4681-a300-23298d43630a
Token: 0B7WLRCI
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00079 

PARECER Nº 032/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00079 – ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DA BANDA ATYLA 

PIVETE PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O 

CARNAVAL 2023 DO MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ANÁLISE PELA CGM DE COELHO NETO-MA: 

REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00079, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação Da Banda Atyla Pivete Para 

Apresentação Durante O Carnaval 2023 Do Município De Coelho Neto/Ma, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE, para exame dos aspectos técnicos e formais. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  
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II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.01/CLHO-00079; 

• Memo/Semuc em 30/01/2023 solicitando à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

contratação da “BANDA ATYLA PIVETE” para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 

durante o Carnaval 2023; 

• Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão; 

• Projeto Básico; 

• Solicitação de cotação de preços; 

• Proposta de preço no valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais); 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Justificativa da Contratação; 

• Documentos da empresa; 

• Minuta do contrato; 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0037/2023, no qual aponta não estarem presentes 

todos os requisitos para a contratação. 

 

II.II – DOCUMENTOS DA EMPRESA 

 

Em conformidade com o que preceitua os artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93, que tratam dos documentos 

de habilitação da empresa, estes foram os anexados aos autos: 

• Proposta; 

• Cartão CNPJ: 48.751.905/0001-20; 

• Documento de identificação do representante legal; 

• Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
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• Comprovante de residência; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 10/06/2023; 

• Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com 

validade até 10/06/2023; 

• Certidão de situação fiscal e trabalhista com validade até 10/02/2023; 

• Certidão negativa quanto a dívida ativa do estado com validade até 12/03/2023; 

• Certidão negativa conjunta negativa e da dívida ativa do município com validade até 

12/03/2023; 

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 30/01/2023; 

• Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

com validade até 18/03/2023; 

• Declaração de não existência de fato impeditivo para licitar; 

• Declaração de que não emprega menores; 

• Clipagem; 

 

II.III – MODALIDADE ADOTADA 

  

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico 

emitido sobre tal procedimento. 

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de 

inexigibilidade da licitação, no caso concreto. Assim dispõe o art. 25, inciso III da Lei 8.666/93: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação da BANDA ATYLA PIVETE, representante legal Sra. 

Camila Jordania da Silva Bacelar, CPF: 040.860.373-94, no valor global de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), 

para apresentação no dia 20 de fevereiro, durante o carnaval 2023 do município de Coelho Neto – MA. 

Tal contratação resulta de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei nº 

8.666/93, por ser inviável a competição, se tratando de apresentação artística de característica intrínseca e caráter 

personalíssimo do artista.  

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. Foi apresentado clipagem da BANDA ATYLA PIVETE. Neste diapasão, NÃO ficou 

comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e divulgações acostadas aos autos, visto 
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que os mesmos são dos anos de 2013, 2016 e 2017. 

No que tange à comprovação do preço, o contrato apresentado no valor de R$12.000,00 (doze mil 

reais)  não comprova razoabilidade do valor cobrado, uma vez que a proposta de preço é de R$17.000,00 

(dezessete mil reais). 

No que concerne ao Contrato de Exclusividade apresentado, conforme já apontado pelo Parecer 

Jurídico, reitero o entendimento de que o mesmo não atende às recomendações das Cortes de Contas pois não 

está registrado em Cartório.  

 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, retorno os autos para que sejam anexados os seguintes documentos:  

• Comprovação de consagração pela mídia e opinião pública com registros atualizados; 

• Comprovação de preço; 

• Contrato de Exclusividade devidamente registrado em cartório; 

• Atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estiverem vencidas; 

Após sanadas as ressalvas apontadas acima, encaminhe os autos para reavaliação da Controladoria Geral 

do Município. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
segue documentos solicitados em anexo

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 16/02/2023 às 14:51
Código de validação: d392654c-e23a-46db-9431-3f513277fc69
Token: XH6QSQUR

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01278

Data de abertura:
16/02/2023 14:51:56

Data de transação:
16/02/2023 14:51:56

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
02/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

nº 2302094875190500012001

RAZÃO SOCIAL

**********

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

MUNICÍPIO CEP

CPF/CNPJ (Nº)

48.751.905/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL

**********

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO

FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base no Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/02/2023, ÀS 17:41:18

VÁLIDA ATÉ 10/04/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE

http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 933F-0BFF-DB78-67D6-E102-7ED4-A9DB-25E2
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16/02/2023 10:06 Certidões Web

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 1/1

CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 2302094875190500012001

Documento de

Identificação: *
487.519.050-00

Chave: * 933F-0BFF-DB78-67D6-E102-7ED4-A9DB-

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

A certidão Nº 2302094875190500012001 é válida.

Validar Certidão




CNPJ 

Validar Limpar Campos

ENTRAR
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 48.751.905/0001-20
Razão social: CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394
Nome fantasia: CMILAPRODUÇOES E EVENTOS

Resultado da consulta em 16/02/2023 10:00:21

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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16/02/2023, 09:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.751.905/0001-20
Razão

Social: CAMILA JORDANIA DA SILVA BACELAR 04086037394

Endereço: Q5 MOCAMBINHO - SETOR B 29 QUADRA 24 / MOCAMBINHO / TERESINA
/ PI / 64010-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2023 a 09/03/2023

Certificação Número: 2023020803144034423800

Informação obtida em 16/02/2023 09:58:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Informações gerais

Despacho

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 16/02/2023 às 15:48
Código de validação: 2edbdd55-cfc9-4cb4-9e9e-ef6dc13ef3b5
Token: UH7BSBBB

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01291

Data de abertura:
16/02/2023 15:48:33

Data de transação:
16/02/2023 15:48:33

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
23/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00079

PARECER Nº 041/2023/CGM

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA
 

EM ENTA: PR2023.01/CLHO-00079 – ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DA
BANDA ATYLA PIVETE PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O CARNAVAL
2023 DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. ANÁLISE PELA CGM DE
COELHO NETO-MA.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00079, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação Da Banda Atyla Pivete Para Apresentação Durante O Carnaval 2023 Do Município De
Coelho Neto/Ma, na modalidade INEXIGIBILIDADE, para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41,
inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração
Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e os
incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município
que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”,
apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II – ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido
processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01292

Data de abertura:
16/02/2023 16:05:07

Data de transação:
16/02/2023 16:05:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
23/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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II.I – FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.01/CLHO-00079;

·         Memo/Semuc em 30/01/2023 solicitando à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão contratação da “BANDA ATYLA
PIVETE” para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 durante o Carnaval 2023;

·         Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

·         Projeto Básico;

·         Solicitação de cotação de preços;

·         Proposta de preço no valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais);

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Justificativa da Contratação;

·         Documentos da empresa;

·         Minuta do contrato;

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0037/2023, no qual aponta não estarem presentes todos os requisitos para a
contratação.

·         Parecer da Controladoria Geral do Município nº 032/2023 com ressalvas;

·         Documentos anexados pelo gestor que solucionam as pendências apontadas no parecer técnico anterior.  

II.II – DOCUMENTOS DA EMPRESA

Em conformidade com o que preceitua os artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93, que tratam dos documentos de habilitação da empresa, estes
foram os anexados aos autos:

·         Proposta;

·         Cartão CNPJ: 48.751.905/0001-20;

·         Contrato de Exclusividade devidamente registrado em cartório;

·         Documento de identificação do representante legal;

·         Certificado de Condição de Microempreendedor Individual;

·         Comprovante de residência;

·         Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 10/06/2023;

·         Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com validade até 10/06/2023;

·         Certidão de situação fiscal e trabalhista com validade até 10/04/2023;

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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·         Certidão negativa quanto a dívida ativa do estado com validade até 12/03/2023;

·         Certidão negativa conjunta negativa e da dívida ativa do município com validade até 12/03/2023;

·         Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 16/02/2023;

·         Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial com validade até 18/03/2023;

·         Declaração de não existência de fato impeditivo para licitar;

·         Declaração de que não emprega menores;

·         Clipagem;

II.III – MODALIDADE ADOTADA      

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico emitido sobre tal procedimento.

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de inexigibilidade da licitação, no caso
concreto. Assim dispõe o art. 25, inciso III da Lei 8.666/93:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação da BANDA ATYLA PIVETE, representante legal Sra. Camila Jordania da Silva
Bacelar, CPF: 040.860.373-94, no valor global de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), para apresentação no dia 20 de fevereiro, durante o
carnaval 2023 do município de Coelho Neto – MA.

Tal contratação resulta de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, por ser inviável a competição,
se tratando de apresentação artística de característica intrínseca e caráter personalíssimo do artista.

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Foi apresentado
clipagem da BANDA ATYLA PIVETE . Neste diapasão, ficou comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e
divulgações acostadas aos autos.

 

III - CONCLUSÃO   

Em face ao exposto, considerando a opinião jurídica manifestada nos autos e os documentos que dão suporte a contratação, me manifesto
pelo prosseguimento processual, e encaminho os autos para proceder com o feito em todos os seus termos.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

  

Coelho Neto/MA, 16 de fevereiro de 2023

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022

                                                                           Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 16/02/2023 às 16:05
Código de validação: fb4fde8c-f4bf-47eb-807d-e993be1f1725
Token: WTUNQWI1

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
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CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00079 

PARECER Nº 041/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00079 – ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DA BANDA ATYLA 

PIVETE PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O 

CARNAVAL 2023 DO MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ANÁLISE PELA CGM DE COELHO NETO-MA. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00079, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação Da Banda Atyla Pivete Para 

Apresentação Durante O Carnaval 2023 Do Município De Coelho Neto/Ma, na modalidade 

INEXIGIBILIDADE, para exame dos aspectos técnicos e formais. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

PR2023.01/CLHO-00079 - Pág 98



 
CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.01/CLHO-00079; 

• Memo/Semuc em 30/01/2023 solicitando à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

contratação da “BANDA ATYLA PIVETE” para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 

durante o Carnaval 2023; 

• Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão; 

• Projeto Básico; 

• Solicitação de cotação de preços; 

• Proposta de preço no valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais); 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Justificativa da Contratação; 

• Documentos da empresa; 

• Minuta do contrato; 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0037/2023, no qual aponta não estarem presentes 

todos os requisitos para a contratação. 

• Parecer da Controladoria Geral do Município nº 032/2023 com ressalvas; 

• Documentos anexados pelo gestor que solucionam as pendências apontadas no parecer técnico 

anterior. 

 

 

II.II – DOCUMENTOS DA EMPRESA 

 

Em conformidade com o que preceitua os artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93, que tratam dos documentos 

de habilitação da empresa, estes foram os anexados aos autos: 

• Proposta; 
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DO MUNICÍPIO 
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• Cartão CNPJ: 48.751.905/0001-20; 

• Contrato de Exclusividade devidamente registrado em cartório; 

• Documento de identificação do representante legal; 

• Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 

• Comprovante de residência; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 10/06/2023; 

• Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com 

validade até 10/06/2023; 

• Certidão de situação fiscal e trabalhista com validade até 10/04/2023; 

• Certidão negativa quanto a dívida ativa do estado com validade até 12/03/2023; 

• Certidão negativa conjunta negativa e da dívida ativa do município com validade até 

12/03/2023; 

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 16/02/2023; 

• Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

com validade até 18/03/2023; 

• Declaração de não existência de fato impeditivo para licitar; 

• Declaração de que não emprega menores; 

• Clipagem; 

 

II.III – MODALIDADE ADOTADA 

  

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico 

emitido sobre tal procedimento. 

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de 

inexigibilidade da licitação, no caso concreto. Assim dispõe o art. 25, inciso III da Lei 8.666/93: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação da BANDA ATYLA PIVETE, representante legal Sra. 

Camila Jordania da Silva Bacelar, CPF: 040.860.373-94, no valor global de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), 

para apresentação no dia 20 de fevereiro, durante o carnaval 2023 do município de Coelho Neto – MA. 

Tal contratação resulta de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei nº 

8.666/93, por ser inviável a competição, se tratando de apresentação artística de característica intrínseca e caráter 
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personalíssimo do artista.  

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. Foi apresentado clipagem da BANDA ATYLA PIVETE. Neste diapasão, ficou 

comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e divulgações acostadas aos autos. 

 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Em face ao exposto, considerando a opinião jurídica manifestada nos autos e os documentos que dão 

suporte a contratação, me manifesto pelo prosseguimento processual, e encaminho os autos para proceder com 

o feito em todos os seus termos. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 16 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
                        RATIFICO a Inexigibilidade nº 009/2023 de Licitação fundamentada no art. 25, inciso III da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e suas
atualizações posteriores, nos elementos constantes do processo administrativo nº PR2023.01/CLHO-00079 em especial, parecer favorável da
Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação do Município de Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa CAMILA JORDANIA
DA SILVA BACELAR 04086037394, inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 48.751.905/0001-20, referente a Contratação da BANDA ÁTILA
PIVETE para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 na realização do Carnaval de Coelho Neto 2023, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete
mil reais).

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 16/02/2023 às 16:35
Código de validação: 94d8f36f-d696-4643-b6d1-2b0f56fcdbfe
Token: U02D2F0P

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01296

Data de abertura:
16/02/2023 16:35:33

Data de transação:
16/02/2023 16:35:33

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
22/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01296

Data de abertura:
16/02/2023 16:35:33

Data de transação:
23/02/2023 08:50:25

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
22/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Maurício Rocha das Chagas, de perfil Gestor Geral, conforme justificativa abaixo:

Desbloqueado para continuidade

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 27/02/2023 às 12:20
Código de validação: 9f86e190-75e9-4cfe-ba6a-b5d2d89dd444
Token: GHZYPLZK

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01296

Data de abertura:
27/02/2023 12:20:25

Data de transação:
27/02/2023 12:20:25

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em anexo publicação da Ratificação

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 27/02/2023 às 12:22
Código de validação: dea52acd-6302-4d50-babf-87cb7a575bfe
Token: XIVDHQ6G

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-01468

Data de abertura:
27/02/2023 12:22:58

Data de transação:
27/02/2023 12:22:58

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Átila Pivete” para apresentação durante o Carnaval 2023

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
17/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Página 3 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 943/2023 Publicação: 16/02/2023

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/447

Edição no n°943/2023

do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio Ricardo Viana Bastos,  CPF: 470.606.543-72.
Contratada: R.N. NEVES PINHEIRO EIRELI, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  03.127.486/0001-11,  neste  ato
representada  pelo  Sr.  Raimundo  Nonato  Neves
Pinheiro, CPF nº 177.978.533-04. Fundamento Legal:
Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Locação de um
TRIO ELÉTRICO para apresentação das bandas do
Carnaval de Coelho Neto - MA, com equipe técnica,
motorista  e  seguro  necessário  para  realização  do
evento, do dia 17 ao 21 de fevereiro de 2023 para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto
– MA. Data da Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Prazo  de  vigência:  Até  16  de  fevereiro  de  2024.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa jurídica. Valor total  de R$ 282.500,00
(duzentos  e  oitenta  e  dois  mil,  quinhentos  reais).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

        RATIFICO a Inexigibilidade nº 009/2023 de
Licitação fundamentada no art. 25, inciso III da Lei
n.º  8.666  de  21.06.93,  e  suas  atualizações
posteriores,  nos  elementos  constantes  do  processo
administrativo  nº  PR2023.01/CLHO-00079  em
especial, parecer favorável da Assessoria Jurídica da
Comissão  de  Contratação  do  Município  de  Coelho
Neto - MA, para a Contratação da empresa CAMILA
JORDANIA  DA  SILVA  BACELAR  04086037394,
inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 48.751.905/0001-20,
referente a  Contratação da BANDA ÁTILA PIVETE
para apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023 na
realização do Carnaval de Coelho Neto 2023, no valor
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Coelho Neto (MA), 16 de fevereiro de 2023.

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

TERMO DE RATIFICAÇÃO

 RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2023
– SEMPG, fundamentada no art. 25, inciso III da Lei
n.º  8.666  de  21.06.93,  e  suas  atualizações
posteriores,  nos  elementos  constantes  do  processo
administrativo  nº  PR2023.01/CLHO-00071,  para  a
contratação  da  empresa  SAGALOC  LOCACOES  E
SERVICOS  LTDA  (BANDA  CANTOR  BRUNO

S H I N O D A ) ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
40.644.741/0001-20,  referente  a  Contratação  da
Banda  cantor  Bruno  Shinoda  para  apresentação
durante  o  dia  17de  fevereiro  do  corrente  ano  no
“Carnaval  de  Coelho Neto  –  Ma”,  no  valor  de  R$
47.000,00 (Quarenta e sete mil reais). 

Coelho Neto – MA, 16 de fevereiro de 2023

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

TERMO DE RATIFICAÇÃO

        RATIFICO a Inexigibilidade nº 006/2023 de
Licitação fundamentada no art. 25, inciso III da Lei
n.º  8.666  de  21.06.93,  e  suas  atualizações
posteriores,  nos  elementos  constantes  do  processo
administrativo  nº  PR2023.02/CLHO-00148  em
especial, parecer favorável da Assessoria Jurídica da
Comissão  de  Contratação  do  Município  de  Coelho
Neto - MA, para a Contratação da empresa PODIUM
PRODUCOES  E  EVENTOS  ARTISTICOS  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  45.823.818/0001-42,
referente  a  Contratação  da  atração  VAQUEIRO
KARKARÁ para apresentação no dia 18 de fevereiro
de 2023 na realização do Carnaval de Coelho Neto
2023, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Coelho Neto (MA), 16 de fevereiro de 2023.

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

TERMO DE RATIFICAÇÃO

 RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2023
– SEMPG, fundamentada no art. 25, inciso III da Lei
n.º  8.666  de  21.06.93,  e  suas  atualizações
posteriores,  nos  elementos  constantes  do  processo
administrativo  nº  PR2023.01/CLHO-00081,  para  a
contratação  de  IGOR  LEONARDO  ALMEIDA
PEREIRA (BANDA LUCAS SEABRA), portador do CPF
nº 004.722.823-79, referente a Contratação da Banda
Lucas Seabra para apresentação durante o dia 17de
fevereiro do decorrente ano no “Carnaval de Coelho
Neto  –  Ma”,  no  valor  de  R$ 20.000,00  (Vinte  mil
reais). 

Coelho Neto – MA, 16 de fevereiro de 2023
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